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ESTADO DO ACRE

MENSAGEM NO 2376, DE 26 DE FE\TREIRO DE 2026

À Sua Excetârcia, o Senhor
Deputado NICOLAU J[tNloR
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Acre

Senhor Presidente,

Subm€to s essa Augusta Asseinbleia Legislative por irt€rm&io de Vossa Excelàrcia, para lins de
apreciação e aprovaçào, atendidos os dispositivos que disciplinam o processo legislativo, o presente Proje[o de Lei,
que "Áltcra t Lei f 4.627' dc 3l dc julho de 2025, quc db}õc sobre ar dlrctriztÚ orçrEentáÍLs do Estedo do
,{cre pare o erercíclo flnancclro de 2026, parr trrtar do demonrtradvo das emendas parllmentrrÉs".

A prescntr proposta visa à adequaçào do an. t4 da Lei dc Diretrizes Orçamcntárias para o exercício
finançeiro de 2026 (LDO 202ó) à realidade tecnica e operacional do ciclo orçamenüirio estadual.

O art. 14da Lei n'4.627,dc2025. exige que na Lei Orçamentáia Anual para o exercício financeiro dc
2026 (WA 20261, consubslânciada ua Lei n" d.753, de 3l dc dezcmbro de 2025, constasse demonstraüvo das emendâs
aprovadas pclo Podcr Lcgislativo, dctalhando-sc o órgâo ou crrtidadc, o númcro do projcto ou atividadc, a modalidade
de aplicaçâo, a fonte e o valor.

Contudo, tbi verificada pelos órgãos compet€ntes impossibilidade temporal e jurÍdica de se publicar a

consolidação das emendas parlamentares como anexo orignário da LOA 2026. uma vez que tais emendas serão
atendidas mediante a abertura de créditos adicionais e. por isso, não foram aprovadas oportunamente pelo Poder
Legislativo. por ocasiãn da apreciação do texto original da referida Lei.

Diante disso, propôe-se a alteraçào da LDO 2016 a Íim tle permitir que a implementação das emendas
ocorra via crêditos adicionais espcciais durantc a cxeculão orçamentiiria, autorizando-se a consolidação do
demonstrativo das ernendas parlamentares ao orçamento do excrcicio de 2026 mcdiantc ato do Podcr Executivo, sem
prejüzo da identificaçâo minima, no texto legal, de cada unidade orçamentária, ação, elemento de despesa e fonte de
recursos rcfersúe às ernetrdas at€ndidâs.

Com cssas brcves consideraçõcs, submgto o pÍcsênte Projcto dc Lei ao cxame dessa Augusta Casa

Lcgislativa, solicitando que sua tramitaqão se faça em regime dc urgência.

Atenciosamente,

Gladson de Lima Cameli
Govemador do Esrado do Acre

Documento assinado eletronicamente por GIÁDSOÍ{ OE UMA CAMEtl, Gove'nedor, em 26/0212026,

às 13:42, conÍorme horário oficial do Acre, com fundamento no art. 11, § 3e, da lnstrucão Normativa
Coniunta SGA/CGE ne 001. de 22 de fevereiro dê 2018.

tr§

seil il
L-!-'

Aautenticidadedestedocumentopodeserconferidanosite@
inÍormando o ódigo veriÍicador ü!1958!1760 e o código CRC 257180?3.

5*
PROJETO DE LEI N" . DE DE DE 2026



O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE

FAÇO SABER que â Ass€Ínbleia l,egislativa do Estado do Aere decreta c eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l' A Lei n" 4.627, de 3l dejulho de 2025, passa a vigorar com a seguinte redação:

Altera a Lei n" 4,627, de 31 cle julho de 2025,
que dispõe sobre as diretrizes orçamenlárias do
Estado do Acre para o exercício financeiro de
2026, para Erêtar do dcmonstrativo da.s emendas
parlamentares.

"Art 14. A lci orçamenliria anual pam o exercício de 2$26 cirnsignan{ dotaçâo especílica para o
atcndimcnto da-s cmcndas parlamcntarcs, idcntificando-se, no minimo, o órgão ou cntidade, a
unidade orçamentária, a açâo orçamenlária, o elanento de despesa e a fonte de recursos.

§ l"-A As smcxdas parlamentarcs implcmentadas Jxrr mcio de creditus adiçiíJnais cspeciais scrão
divulgadas snr anexo especilico a ser publicado mediante ato do Poder Executivo, contendo a
identificação das emmdas atend.idas e a respectiva programação orçamentária.

§ l"-B Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais especiais. durante a execução
oryammtána. dcstÍffidog à implwrat$4;ão das çrnrm&s padaÍrrÉntârÊ§, obsrrvados os limites, as
fontes dç resursos ç as dçmais disposiçõcs legais vigentes.

...* (NR)

Art, tr Esta Lci cntra em ügor na data dc sua publicaçío.

Rio Branco - Aue, tle de 202ó. 138'da República, t24" do Tratado de Petrópolis e 65'do Estado do Acre.

Cledson dc Lima Camclí
Governador do Estado do Acre


